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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT.  

01 

Show Pirotécnico contendo: 

05 caixas vulcão com cores 

30 peças bastão cascata 

02 tortas magnífica  

04 caixas girândolas 468 cores pirocolor 

01 caixa girândola 180 cores 

01 caixa girândola 468 tiros pirocolor 

30 peças lume 

01 caixa torta sky-dancing 

50 metros de fio 

20 peças de skib 

30 metros de estopim cores 

 

Incluído Mão de obra técnica para execução, transporte, plastificação 

do material em caso de chuvas. 

 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

 

01 

 

 

2- DA JUSTIFICATIVA 

 

A contratação do item tem por finalidade viabilizar a realização de um Show Pirotécnico em celebração ao 

Réveillon 2026, a ocorrer na Praça João Werneck, no dia 31 de dezembro de 2025. O referido evento 

configura-se como uma manifestação festiva de relevante interesse público. Ademais, objetiva-se atrair 

visitantes dos municípios circunvizinhos, fomentando o turismo e impulsionando a movimentação econômica 

no período festivo. 

3- DA ENTREGA 

 

      DATA LOCAL DO EVENTO HORÁRIO 

ENDEREÇO 

 

31/12/2025 

 

Praça João Werneck 

 

Fica a ser combinado com a SETECEJ o local e  

o horário a ser realizado. 

 

4- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Turismo, Esporte, Cultura, Eventos e Juventude 

através do Fiscal, conforme informados abaixo: 

- Vinícius Souza Andriolo – 6364 

- Heithor da Silva Branco - 6002 

 

Na ausência do servidor, os responsáveis pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em 

substituição.  
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5- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. Das obrigações da CONTRATADA: 

5.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento da Proposta;  

5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente 

a quaisquer reclamações;  

5.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta;  

5.1.4. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

5.1.5. Manter as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

 

5.2. Das obrigações da CONTRATANTE:  

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência;  

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com os termos 

de sua proposta;  

5.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em relação 

ao objeto da Proposta; 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da proposta, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas ou por irregularidades constatada; 

5.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço;  

5.2.6. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução, se não abordadas no Termo de 

Referência;  

5.2.6. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 11 de novembro de 2025. 

 
 

LUCAS DUARTE RABELLO 
Secretário de Turismo, Esporte, Cultura, Eventos e Juventude 

 Matrícula: 6355 
 


